
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente:  PLL n°  131/2025.

Autoria do projeto: Vereador Paulinho dos Condutores.

Assunto  do  projeto:  Dispõe  sobre  a  garantia  de  matrícula  na  mesma  unidade  escolar da  rede

pública  municipal  de ensino e dá outras providências.

PARECER N° 409.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:  Proj.eto  de  Lei  Municipal.  Dispõe  sobre

a   garantia  de  matrícula   de  irmãos  na   mesma

unidade escolar. Art. 30, I e 11, CF. Pojts/ó///dadre.

1.          DO RELATÓRIO

1.         Trata-se  de  projeto  de  Lei  do  Legislativo,  de autoria  do vereador

Paulinho dos Condutores,  que tem  como  objetivo garii}nf/./ que /+ma~o5 posjdm ejríuda/ na

mesma escola da rede pública municipal de Jacareí, assegurando a convivência familiar e

facilitando o acompanhamento escolar por parte dos pais ou responsáveis.

2.          É o  relatório.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.         Primeiramente,  destacamos que a  matéria tratada  está  de acordo

com  os incisos 1 e 11,  do artigo 30, da Constituição  Federal  de  1988,  que assim estabelece:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local,.

11  -   Sup/ementar  a   /egislação  federa/  e  a  estadua/,

couber; ''

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone:  (012}3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br

Página 1 de 3

?`



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

2.        O  conteúdo  do  projeto  não  se  encontra  elencado  no  rol  do  art.

40  da   Lei  Orgânica  do  Município  (LOM),  o  que  afasta  a  exigência  de  iniciativa  exclusiva  do

Chefe do Poder Executivo.

3.         Ressalta-se   que   a   matéria   objeto   do   presente   projeto  j.á   se

encontra  disciplinada  no  art.  53,  inciso  V,  da  Lei  n°  8.069/1990  (ECA),  com  redação  dada  pela

Lei  n°  13.845/2019,  que assim  assegura:

"  Art.  53. A crianca  e o _a_d_c)l_e_scente têm  direito  à  educacão,  visando  ao

ÍJ/eno  desenvolvimento  de  sua   ÍJessoa,  DreíJaro  Dara  o  exercício  da

cidadan_i_a_ e ciualificacão para o trabalho, asseaurando-lhes..

V  -  Acesso   à   esco/a   i)úb/ica  e  aratuita,   D_r_Óxima   de  sua   residência,

ciarantindo-se    vaaaí_na_m_e_smo    es_tabelecimento    a    irmãos    aue

freauentem a m_es_n]a_efapa ou ciclo de ensino da educacão básica. "

4.         Nesse   sentido,   observa-se   que   a   propositura   não   cria   nova

normativa,   mas  suplementa   e   regulamenta   o   referido  dispositivo   no  âmbito   municipal,   de

forma a assegurar a efetividade do direito.

5.         Com     isso,     não    vislumbramos,    .po/    on?,    quaisquer    vícíos

impeditivos para  a  sua  regular tramitação  legislativa.

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  j.ulgamos   que   ela   náo  apresenta

impedimento  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  Droieto  está  aDto  a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

leg.bL``
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2.         Contudo,   para   sua   aprovação,   a   propositura   em   análise   está

suj.eita   a  turno  único  de  discussão  e  votação,   necessitando  do  voto  favorável   da   maioria

stmp^es dosvereadores preserTkes, nos termos do artigo 142, inciso 1, do Regimento lnterno.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça e b)  Educação, Cultura e Assistência  Social.

4.       E:ste é o paiTecer, opinativoe não vinculante.

5.         À secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí,12 de novembro de 2025

RENATA R%S VIEIRA

SECRETARIA JURIDICA INTERINA

OAB/SP N° 235.902
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```'  JUsbrasíi                            Todos                Pesqui.sar  no Jusbrasii C)`                                    Cadastre-se
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Art. 53 da Lei n° 8.069 | Estatuto da
Criança e do Adolescente, de 13 de julho
de 1990

J    Textocompilado E_xtrai'do  eni  11/11/2025  c}e  Plaiia!tc)

Mostrar mais detalhes   B

Dispfie s()bre  o  Estatuto da Crianç'a e do Ado]esceiiie, e  dá outras pri)vidência.s.

Art.  53.  A  (`riança  c.  o  adolcsccnte  têm  dii.eito  à  educ`ação,  \'isando  ao  pleno  clc`senvol\'i-

mento  de  sua  peLss()a,  pi.eparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  qualificação  pai.a  o  traba-

]ilo,  assegurancitt-Se-i[1es:

I  -igualdadc de condiç(~)es pai.a cj accsso e perma]ic`ncia na escola:

11  -direito  de ser re.speitado por seus educadores:

111  -direito  de  c()iiteL`tar  ci.itérios  avaliativos,  podendo  i.ecor[.ei.  às  instânc`ias  esc()-

lares superiores;

IV -dii.eito de organização e participaç`€~`o  em  entidades estiidantís:

V  -  acesso  à escola pública e  Lirí`+t.ii.ita, próyi.ma` de sua resí+dêt`.ci.L`.;  ga.rar`.tindo-se `ía-

gas  no mcsmo estabi.1ecimento a irmiios que. frcqueiitem a mesma ctapa ou t.ic]o dc.

ensino da educação básica.  (Redaçí~to dada pela Lei n°  i3.845,  de  2o]9)

Parágrafo únic{}.  É dircito  dos i)ais ou  i.csponsáveis tei. cíência do pr()ci]sso pcdagó-

gic.o,  bem c`omo parti(`ipar da det.iniç.ãc) das i)ropostas  educacionais.

Acessar legislação completa    +

Jurisprudência comentada
Jurisprudéncia  comentacla  por  imeligência  artificial,  clentro  clo  giJupo  c!e  iulaaclos  iTiais  reievaiites

para  este  ato  normativo

frequeiitemente citado

0  Superior Tribunal  de Justiça,  em decisão sobre o caso do Munici'pio  de Uberlândja,  reafirmou a

obri'gaçáo  constitucionaí de garanti.r o acesso à  educação infantil.  0 Tribunal  destacou que o

município não pode criar barreíras burocráticas que impeçam  o acesso de crianças a creches

próximas de  suas  residências,  mesmo em face de alegaçóes de falta  de recursos financeiros.  A
insuficiêncja  de vagas fere o djreito à educação, e a  aplicação do princi`pio da  reserva  do possi'vel

não pode ser usada  sem comprovação objetiva para afastar essa obrigação.  A decisão enfatiza que

é dever do  Estado assegurar condições reai.s para  que crianças tenham acesso à ediicação pública

e gratuita,  conforme previsto no artigo  53 do Estatuto da  criança  e do Adc)lescente.    Üj      fl]

±±!±±r2LV`„,U ,  .U   ...V   .U   U, VU  ,UT.:±:==

JurispJuclêiicia   .   Acó)dàc\   o   STJ   .   publicaclo  em  18/11,'2015

frequentemente citac!o

A decisão do Superior Tribunal de Justiça  reforça a  obrigatoriedade do  Poder Público em  garantir o

acesso de crianças de zero a sei.s anos às creches, alinhando-se à jurisprudéncia  que  não aceita

como justificativa a falta  de recursos orçamentários ou  a  "reserva  do possi'vel''.  A educação é um

direito fundamental  assegurado pelo  Estatuto da  Criança e do Adolescente, visando ao  pleno

desenvolvimento pessoal  e  preparo para a cidadania.  A decisão destaca  que a  escassez de

Entrar



recursos muitas vezes  resulta  de escolhas  poli'ticas,  e náo  pode ser usada para justificar a omissão

estatal  na efetivação dos direitos fundamentais,  especialmente  o direito à  educação.    aj      ü]

A G Fi Avo  R E G I M E N TA I  N c;  AG R Av o  E aAj3E±!±BSLOLEs±zLciLALAçlBÇu:£LàÊE±[.j  7 Í> Q8 3 o  üljl2Qlãígl#51Lâ-.B.

Jurisüiuciencia   .  Âcórcjàíj  .  STJ   .   puDiicado  em  27/04/2016

vl+'    0 texto foi gerado  por inteligência  amficial  e  não  constitiii  aconselhamentc) juri'dico.  Consulte uma  pessoa
advogada  para  orientação.

Conteúdos que citam o artigo
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Ementa  Administrativo e  Constitucional.  Educação  infantil.  lngresso  em  pré-escola.  Colégio de
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inscriçáo  cc)njunta.  Previsão editalícia.  Constituc:iona!idade  e  legalidade.  Apelaçáo  improvida   [1]  A

discussão dos autos versa  na  possibilidade,  ou  não,  de o autor,  ora apelante, acessar os quadros

do corpo discente do Colégio de Aplicaçáo dci  Centro de Educaçào da  Universidade  Federal do  Ri„.
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DE  ÀGUA  DOCE  DO  NORTE  RELATOR:  DES.  ROBSON  LUIZ  ALBANEZ  EMENTA  DIREIT0

ADMINISTRATIVO  E  CONS"TUCIONAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EDUCAÇÃO  INFANTIL.  CORTE
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JJurisc!rudõncia  .  Acórcláo  .  Mostrar data  de publicação
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Legíslação lnformatizada -LEI N° 13.845, DE 18 DEjuNHO DE 2019 -Publicação
Ori8inal

Veja também.

EmpQãíçã9J2rigiaéria       Dados da Norma

LEI N° 13.845, DE 18 DEjuNHO DE 2019

Dá  nova  redação  ao  inciso V do art.  53 da  Lei  n° 8,069,  de  13  de julhc)

de  1990 (Estatuto da  Criança  e dci Adolescente),  para garantir vagas  no

mesmo estabelecímento a  irmãos que frequentem a mesma etapa ou

ciclo de  ensino da  educação báslca.

0  PRESIDENTE  DA REl.ÚBLICA

Façc) saber que  o  Congresso  Nacional  decreta e  eu  sanciono  a seguinte  Lei:

Art   i ° Esta  Lei  dá  nova  redação ao  incisci V do  art.  53 da  Lei  n° 8.069,  de  13  dejulho  de  i 99o (Estatuto da  Criança  e  do Adolescente)

Ar{.  2° 0  inciso V do art.  53  da  Lei  n° 8.069,  de  13  dejulho  de  1990 (Estatuto cla  Criança  e  do Adolescente),  passa a vigc)rar com  a  segumte

redação:

Art   3° Esta  Lei  entra  em vigor na  data  de sua  publlcação.

Brasilia,  i s de junho de 2019;  198a  da  independência  e  131 ° da  República

JAIR  MESSIAS  BOLSONARO

Abraham  Bragança  de Vas[oncellos Weintraub

Damares REgina Alves

Este texto não substjtul  o  original  publicado  no  Diário  oficial  da  União -Seção  1  -Edição  Extra  -A de  18/06/2019

l]ublicação:
•    Diário  Oficial  da  União  -Seção  1   -Edição  Extra  -A -18/6/2019.  Página  16  (Publicação  Original)


